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ALTERAÇÃO DA EMPRESA DE INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA – EIRELI 

PORTAL QUALIDADE EIRELI 

 

 Pelo presente instrumento particular, PAULO ROGERIO NEVES DOS 
REIS, brasileiro, natural de Goiânia – GO, solteiro, nascido em 30 de 
junho de 1984, empresário, portador do CPF nº. 990.203.511-68, 
documento de identidade nº. 4.245.151 DGPC/GO, domiciliado e 
residente na Rua JG-7 Qd. 9 L Área Casa 1-A Jardim Gardênia em Goiânia 
- GO Cep. nº. 74.394-800. Na condição de único sócio da empresa 
PORTAL QUALIDADE EIRELI, estabelecida na Avenida São João da 
Escócia, sn, Qd. 16, Lt. 07, Sala 03, Jardim Marques de Abreu em 
Goiânia/Go, CEP: 74391-075, inscrita no CNPJ sob nº. 10.577.233/0001-
05, contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás, em 
Goiânia sob o nº. 52600273281, resolve alterar seu ato construtivo 
mediante as seguintes clausulas: 
 
Cláusula 1ª – A empresa gira sob o nome empresarial PORTAL 
QUALIDADE EIRELI, e terá sede na Avenida das Bandeiras, 675, Qd. 34 
Lt. 14 Setor Jardim Ana Lucia em Goiânia/Go, CEP: 74315-030. Terá 
como título do estabelecimento BTT PNEUS. 
 
Clausula 2ª – O objeto será: COMERCIO VAREJISTA DE PNEUMATICOS E 
CAMARAS DE AR; COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO; COMERCIO ATACADISTA DE 
BOMBAS E COMPRESSORES, PARTES E PECAS; COMERCIO ATACADISTA DE 
MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO 
PARTES E PECAS; COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO; SERVICOS DE 
ALINHAMENTOS E BALANCEAMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES. 

 Clausula 3ª – O Capital Social da empresa será acrescido de 
R$16.300,00 (dezesseis mil e trezentos reais), totalmente integralizados 
em moeda corrente do país, em sua totalidade pelo seu Titular Paulo 
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Rogério Neves dos Reis, passando a ter a importância de R$110.000,00 
(cento e dez mil reais). 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA – EIRELI 

Portal Qualidade Eireli 

Cláusula 1ª – A empresa gira sob o nome empresarial PORTAL 
QUALIDADE EIRELI, e terá sede na Avenida das Bandeiras, 675, Qd. 34 
Lt. 14 Setor Jardim Ana Lucia em Goiânia/Go, CEP: 74315-030. Terá 
como título do estabelecimento BTT PNEUS. 
 
Cláusula 2ª - Para consecução de seus objetivos, a empresa poderá, a 
qualquer tempo, criar, alterar ou extinguir estabelecimentos filiais, 
agências, sucursais em qualquer parte do território nacional ou fora dele, 
mediante alteração devidamente arquivada na Junta Comercial. 

Cláusula 3ª – Constituirá o objeto: COMERCIO VAREJISTA DE 
PNEUMATICOS E CAMARAS DE AR; COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO; 
ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES, PARTES E PECAS; COMERCIO 
ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
AGROPECUARIO PARTES E PECAS; COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO; SERVICOS DE 
ALINHAMENTOS E BALANCEAMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES. 

Cláusula 4ª – O capital social será representado pela importância de R$ 
110.000,00 (cento e dez mil reais) totalmente integralizado em moeda 
corrente do País, detido, em sua totalidade, pelo Titular Paulo Rogério 
Neves dos Reis. 

Cláusula 5ª - A responsabilidade do Titular é limitada à importância total 
do capital Social integralizado. 

Cláusula 6ª – A Empresa iniciou suas atividades em 19 de janeiro de 
2008 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 
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Cláusula 7ª – A administração da Empresa será exercida por seu titular 
Paulo Rogério Neves dos Reis, que ficará incumbida de exercer todos os 
atos pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora assumidas, 
bem como, de representá-la judicial e extra-judicialmente, ativa a 
passivamente perante todas repartições e instituições financeiras, 
vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas 
ao interesse. 

Cláusula 8ª – Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador procederá a elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico , cabendo-lhe os lucros 
ou perdas apurados. 

Cláusula 9ª – O Titular-Administrador Paulo Rogério Neves dos Reis 
declara, sob as penas da Lei: 

§ Primeiro - Não possuir ou ter sob sua titularidade, nenhuma outra 
empresa nos moldes do EIRELI, em qualquer parte do território nacional; 

§ Segundo - Não estar impedido de exercer a administração da empresa, 
por lei especial ou em virtude de condenação criminal ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou à 
propriedade. 

 
 

Goiânia, 01 de novembro de 2021. 

 

________________________________________ 
Paulo Rogério Neves dos Reis 

Titular - Administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PORTAL QUALIDADE EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

99020351168
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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